
O presente anúncio não dispensa a leitura atenta e integral do regulamento de venda.

negociação particular através de recepção de 
PROPOSTAS REDUZIDAS A ESCRITO ATÉ 
23/11/2018

Insolvência de Adelaide das Dores Esteves

EQUIPAMENTOS P/ INDUSTRIA
TÊXTIL
Paredes de Coura

Estrada de S. Bartolomeu, nº172,Lugar de Antas, 
Rubiães, Paredes de Coura
GPS: 41°54’04.6”N 8°38’53.6”W
41.901278, -8.648222

LOCALIZAÇÃO DOS BENS

geral@gaip.pt

VISITAS POR MARCAÇÃO
300 500 072



VALOR 
500,00 €

MÁQUINA COSTURA DE 
MALHAS

Ref.: BEM01

Uma máquina costura de malhas “KINGTEX”, modelo “C16500 
0 56M”, série “273293”.

VALOR 
150,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM02

Uma máquina de costura de ponto corrido da marca 
“MITSUBISHI”, modelo “LT2 240”, série “153328”.

VALOR 
200,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM03

Uma máquina de costura de ponto corrido da marca 
“MITSUBISHI”, modelo “LS2-1180”, série “420485”.

VALOR 
125,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM04

Uma máquina de costura de ponto corrido da marca 
“MITSUBISHI”, modelo “DB 130 GM”, série “90125156”.



VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM05

Uma máquina de costura de ponto corrido da marca 
“BROTHER”, modelo “DB2-B737-113, Mark II”.

VALOR 
75,00 €

MÁQUINA DE VIRAR 
COLARINHOS

Ref.: BEM06

Uma máquina de virar colarinhos da marca “ASSI-COSTURA”.

VALOR 
400,00 €

MÁQUINA DE FAZER 
BAINHAS

Ref.: BEM07

Uma máquina de fazer bainhas da marca “MARSEW”, modelo 
“CM-512”.

VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE PREGAR 
BOTÕES DE PÉ

Ref.: BEM08

Uma máquina de pregar botões de pé da marca “JUKI”, modelo 
“MB 372”.



VALOR 
150,00 €

MÁQUINA DE PONTO 
CORRIDO

Ref.: BEM11

Uma máquina de ponto corrido da marca “CONSEW, tipo 
“FOXMAC”, modelo “AOL12H”.

VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE PONTO 
CORRIDO

Ref.: BEM12

Uma máquina de ponto corrido da marca “MITSUBISHI”, 
modelo “CB-ZK402E-AMKL”

VALOR 
450,00 €

MÁQUINA DE CASEAR

Ref.: BEM10

Uma máquina de casear da marca “BROTHER”.

VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE PREGAR 
BOTÕES DE PÉ

Ref.: BEM09

Uma máquina de pregar botões de pé da marca “BROTHER”, 
modelo “CB3-B917-1”.



VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE CORTE 
E COSE

Ref.: BEM13

Uma máquina de corte e cose da marca “SINGER”, modelo 
“DDL 5550N-7”

VALOR 
150,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM14

Uma máquina de ponto corrido da marca “MITSUBISHI”, 
Modelo “ LS2-1280” tipo “CB-ZK402E-AMBL”

VALOR 
125,00 €

MÁQUINA DE COSTURA 
DE PONTO CORRIDO

Ref.: BEM15

Uma máquina de ponto corrido da marca “MITSUBISHI”, 
Modelo “SWITCH”, tipo “NS”.

VALOR 
250,00 €

MÁQUINA DE CORTE E 
COSE

Ref.: BEM16

Uma máquina de corte e cose da marca “SINGER”, tipo “4”, 
série “71535”.



VALOR 
125,00 €

MÁQUINA DE PONTO 
CORRIDO

Ref.: BEM17

Uma máquina de ponto corrido da marca “SINGER”, Modelo 
“591”.

VALOR 
125,00 €

MÁQUINA DE PONTO 
CORRIDO

Ref.: BEM18

Uma máquina de ponto corrido da marca “SINGER”, modelo 
“191” tipo “D300AA”, 

VALOR 
250,00 €

CALDEIRA

Ref.: BEM19

Uma caldeira da marca “TREVIL”.

VALOR 
700,00 €

CALDEIRA, TÁBUAS 
E FERROS DE ENGOMAR

Ref.: BEM20

Conjunto composto por uma caldeira com duas tábuas e dois 
ferros de engomar da marca “EUROSTIR”.



VALOR 
200,00 €

MÁQUINA DE 
TERMOCOLAGEM

Ref.: BEM21

Uma máquina de termocolagem da marca  “IPR”, modelo “SM 
900”.

VALOR 
200,00 €

BOBINADORA E STOCK

Ref.: BEM22

Bobinadora da marca “ZENKO”, modelo “HW-20”, diversas 
bobines de linha e elasticos, sete bancos em madeira, dez 
cadeiras em madeira, duas mesas de apoio com tampo em 
madeira e estrutura em metal.

VALOR 
125,00 €

COMPRESSOR

Ref.: BEM23

Um compressor da marca “BALMA”, tipo 60/2., série 17A19272.

Categoria Ligeiro Mercadorias
Marca NISSAN
Modelo SUNNY VAN
Matrícula 35-25-FX
Data Matrícula 10-11-1995
Combustível Gasóleo
Cilindrada 1681 cm3

Km (apox.) 428.631 km
lotação 2 lugares
Estado Razoável

CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO

VALOR 
500,00 €

NISSAN SUNNY VAN
Ref.: BEM24



Insolvência de Adelaide das Dores Esteves

Quaisquer dúvidas relativamente ao presente regulamento - condições de venda podem ser esclarecidas diretamente  com a encarregada da venda - a Gaip Consultores - por e-mail  ou diretamente junto dos seus representantes

Serviços Centrais   Travessa do Ribeiro, Gândara dos Olivais, 2415-358 Leiria   |   geral@gaip.pt   Vendas  T: 300 500 072 | vendas@gaip.pt

REGULAMENTO GERAL DE VENDA  
CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. Os interessados devem remeter as propostas, reduzidas 
a escrito, até 23/11/2018, dirigidas à GAIP - Serviços Centrais, via 
correio registado, contendo a referência “Proposta Insolvência 
Valavicola - Produção e Comercialização de Produtos Avicola Lda.”, 
para o Apartado 127, EC Marrazes, 2400-995 Leiria, apenas serão 
aceites as propostas com registo dos CTT até 23/11/2018 e que 
tenham sido entregues na morada da Gaip até 27/11/2018 ou ainda 
entregues em mão, nos nossos escritórios, até ao dia  23/11/2018.

1.2. As propostas terão de conter, sob pena de serem excluídas, 
os seguintes elementos: identificação do proponente/nome 
ou denominação social, morada, contribuinte (N.I.F./N.I.P.C.), 
telemóvel, telefone e e-mail; identificação do processo e dos 
lotes e valores oferecidos, por extenso, expresso em euros.  
Encontra-se disponível no site www.gaip.pt o formulário de proposta.

1.3. Até à primeira data fixada para a mostra dos bens, o catálogo de 
venda poderá sofrer alterações.

1.4. A mostra dos bens é aberta ao público. É obrigatório o 
preenchimento do registo de visitas. 

1.5. Os bens são vendidos no estado físico e jurídico em que se 
encontram, sem garantias de quaisquer vícios que possam surgir 
ou que eventualmente existam, livres de ónus e encargos, sendo 
da responsabilidade dos promitentes-compradores todos os custos 
inerentes à compra, nomeadamente as obrigações fiscais. As 
fotografias são meramente ilustrativas podendo não corresponder à 
realidade. 

1.6. Através da apresentação de propostas, os interessados assumem 
ter conhecimento e aceitação do regulamento geral de venda - 
condições gerais de venda, assim como terem inspecionado os 
bens e conhecerem as suas características, declinando-se qualquer 
responsabilidade pelos seus estados de conservação, funcionamento 
ou situação, assim como, qualquer descrição incorreta da informação 
constante no catálogo/anúncio e que possa induzir a erro. 

1.7. A desistência pelo proponente, depois de rececionada a proposta, 
implica a perda do direito à aquisição dos bens não podendo o mesmo 
participar numa eventual segunda fase de venda.

1.8. Podem ser apresentadas propostas de montante inferior ao 
mínimo estabelecido para venda.

1.9. São aceites propostas lote a lote ou pela globalidade dos lotes. 
Não são aceites propostas que agrupem outros conjuntos de bens/
lotes. Será dada a preferência às propostas apresentadas pela 
globalidade – desde que o valor oferecido seja igual ou superior ao 
somatório dos valores das propostas individuais (lote a lote).

1.10. A adjudicação dos bens será feita às propostas de maior valor, 
reservando-se ao Exmo(a). Sr(a). Administrador(a) da Insolvência e 
Ilustre Comissão de Credores o direito de não adjudicar propostas 
de valor inferior ao valor mínimo fixado. Prevê-se o prazo máximo 
de quinze dias, a partir da data final de receção de propostas, para 
obtenção de parecer quanto às propostas apresentadas e consequente 
comunicação aos proponentes.

1.11. Em caso de empate serão os proponentes notificados, via carta 
ou  e-mail para apresentarem, caso pretendam, uma nova proposta, 
no prazo máximo de 48 horas, após a receção da notificação.

1.12. Qualquer situação de incumprimento imputável ao comprador, 
determinará a perda dos montantes já pagos seja a que título for, 

podendo ser promovido perante o juiz o arresto em bens suficientes 
para garantir o valor em falta, acrescido das custas e despesas, sem 
prejuízo de procedimento criminal.

1.13. Se por motivos alheios à nossa vontade, a venda for considerada 
sem efeito, por quem de direito, as quantias recebidas serão 
devolvidas em singelo.

2. BENS MÓVEIS
2.1 Em caso de aceitação e adjudicação dos bens, o proponente será 
notificado no dia útil seguinte para proceder, no prazo de 5 dias, ao 
pagamento da totalidade do valor oferecido,e respectivo IVA à taxa 
legal em vigor quando aplicável, assim como o montante de 10% + 
IVA referente aos serviços prestados pela GAIP - Consultores.

2.2. Caso não seja possível notificar os proponentes, ou caso estes não 
procedam ao pagamento dos valores em causa no prazo estipulado, 
as propostas serão excluídas, perdendo o direito à aquisição dos bens 
e não podendo o proponente participar numa eventual segunda fase 
de venda.

2.2. Os bens móveis serão levantados após boa cobrança das 
quantias em causa. A GAIP - Consultores fixará a data e hora para o 
levantamento dos bens, disponibilizando-se 1 (um) dia para o efeito, 
devendo os proponentes proverem os meios necessários para o 
levantamento dos bens no período máximo de 10 dias, no caso do bem 
se encontrar nas instalações da GAIP - Consultores. Ultrapassado 
o limite de levantamento dos bens, haverá lugar ao pagamento de 
5,00€ + IVA por cada dia de armazenamento e parqueamento, nas 
instalações da GAIP - Consultores. 

2.3. O não cumprimento ou a não conclusão dos trabalhos na data 
estabelecida, determina o pagamento de uma penalização, à GAIP, 
pelas despesas geradas, no valor de 250,00€, acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor, por cada dia de calendário em atraso. O não 
levantamento integral dos bens no período estabelecido poderá 
determinar a reversão dos bens por levantar para a Massa Insolvente 
e a perda da totalidade das quantias pagas e sem direito a qualquer 
indemnização.

2.4. É da responsabilidade do comprador o levantamento e 
transporte dos bens. É igualmente da responsabilidade do comprador 
a preservação do estado dos imóveis no quais se encontram 
depositados os bens, bem como o pagamento de eventuais despesas 
que resultem dos prejuízos originados.

2.5. Na eventualidade de, em resultado das características e 
dimensões dos bens, ser necessário alterar a estrutura existente 
do imóvel, nomeadamente dos acessos, afim de proceder ao 
levantamento dos bens, a responsabilidade dos trabalhos de alteração 
e reposição do imóvel nas condições em que este se encontrava antes 
do levantamento dos mesmos é do comprador assim como todos os 
custos inerentes.

3. VEÍCULOS
3.1. No razo de cinco dias referido no ponto anterior, o proponente 
deverá efetuar o pagamento de 65,00€, referente ao emolumento 
da Conservatória de Registo Automóvel (C.R.A.) para o registo da 
transferência de propriedade, assim como assinar e entregar a GAIP 
o requerimento de registo automóvel e todos os documentos de 
identificação necessários ao registo. Caso o proponente seja pessoa 
coletiva, o requerimento de registo automóvel deverá ser entregue 
com a assinatura devidamente reconhecida por entidade competente.

3.2. Uma vez rececionados todos os valores e documentos, de acordo 
com os pontos anteriores, a GAIP - Consultores procederá ao registo 
da transferência de propriedade junto da C.R.A., cujos serviços 
procederão à emissão de um novo documento único automóvel 
diretamente para o comprador. O recibo referente ao emolumento 
do registo será emitido pela C.R.A. ao comprador, recibo esse que a 
GAIP enviará para este último.
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